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    Autoridade Certificadora   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA – ESTADO DE SÃO PAULO 

quarta-feira, 20 de fevereiro de 2019 – ANO II – EDIÇÃO Nº 86 

  

 

 
 

PORTARIA Nº 026, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019 

APLICA PENALIDADE DE DEMISSÃO POR JUSTA 

CAUSA AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais;  

CONSIDERANDO: 

I – O inteiro teor do apurado no Processo Administrativo 

Disciplinar n° 001/2018; 

II – A decisão final desta Autoridade inserida no referido 

processo, (fls. 61 a 72); 

III – A ampla defesa e o contraditório assegurado ao servidor em 

questão. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Aplicar ao servidor público municipal, FABIANO 

MARCELINO TOLEDO, portador da Cédula de Identidade RG 

n° 32.233.297-7-SSP/SP, lotado no emprego público de 

Vigilante Patrimonial, Cód. 30-EPE, constante do Anexo I, da 

Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura 

e Organização e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP; a penalidade de demissão, por justa causa, a partir de 18 

de fevereiro de 2019. 

Art. 2° - O Departamento Municipal de Recursos Humanos 

deverá tomar todas as providências cabíveis e fazer as devidas 

anotações no prontuário do servidor, providenciando a demissão 

por justa causa a partir de 18 de fevereiro de 2019. 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Encarregado(a) pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar todas as medidas 

cabíveis para a presente demissão. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 15 de fevereiro de 2019 

 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Líder de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 027, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019 

REMANEJA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO: 

1 - a necessidade de remanejamento de funcionários no interesse 

do serviço público, principalmente na área de serviços urbanos;  

2 - que há real necessidade da prestação de serviços do servidor 

no Departamento de Obras e Serviços – Serviços Urbanos. 

3 – que a Lei Complementar nº 015, de 25 de abril de 1997, 

autoriza o remanejamento de cargos/funções de um 

departamento para outro; 

RESOLVE:- 

Art. 1º - Fica, a partir desta data, o servidor público municipal 

DIVINO CANDIDO GABRIEL, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 22.260.548-0-SSP/SP, subordinado à Gerência 

de Saúde, constante da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que 

dispõe sobre a Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação 

do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São 

Sebastião da Grama-SP; remanejado para a Gerência de 

Planejamento, Gestão, Regulação e Fiscalização - 

Departamento de Obras e Serviços – Serviços Urbanos. 

Art. 2º - O funcionário em questão deverá cumprir, 

rigorosamente, o seu horário normal de jornada de trabalho. 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Encarregado(a) de Recursos Humanos 

tomar as devidas providências administrativas. 

PODER EXECUTIVO 
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Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 18 de fevereiro de 2019. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Líder de Assuntos Administrativos  

 

PORTARIA Nº 028, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019 

APLICA PENALIDADE DE SUSPENSÃO POR 02 (DOIS) 

DIAS À SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais;  

CONSIDERANDO: 

I – O inteiro teor do Processo Administrativo Disciplinar n° 

003/2018; 

II – O parecer favorável da Assessoria Jurídica quanto ao ato de 

transação administrativa no referido processo (fl. 29); 

III – A concordância da processada na aplicação da penalidade 

sugerida por esta Autoridade, ratificada em Termo de Transação 

Administrativa (fl. 31), do referido Processo Administrativo 

Disciplinar; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Aplicar à servidora pública municipal, CAMILA 

CHRISTINE COMBE PINHEIRO, portadora da Cédula de 

Identidade RG n° 44.625.132-X -SSP/SP, ocupante do emprego 

público efetivo de ENFERMEIRO, Cód. 11-EPE, constante do 

Anexo I, da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe 

sobre a Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação do 

Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São 

Sebastião da Grama-SP; a penalidade de suspensão por 02 

(dois) dias, com prejuízos de vencimentos, no período 

referente aos dias 21 e 22 de fevereiro de 2019. 

Art. 2° - O Departamento Municipal de Recursos Humanos 

deverá tomar todas as providências cabíveis e fazer as devidas 

anotações no prontuário da servidora, providenciando a 

suspensão da remuneração a partir de 21 de fevereiro de 2019 e 

enquanto perdurar a pena de suspensão. 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o (a) Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 18 de fevereiro de 2019. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Líder de Assuntos Administrativos  

 

 

PORTARIA Nº 029, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019 

APLICA PENALIDADE DE SUSPENSÃO POR 02 (DOIS) 

DIAS À SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais;  

CONSIDERANDO: 

I – O inteiro teor do Processo Administrativo Disciplinar n° 

003/2018; 

II – O parecer favorável da Assessoria Jurídica quanto ao ato de 

transação administrativa no referido processo (fl. 29); 

III – A concordância da processada na aplicação da penalidade 

sugerida por esta Autoridade, ratificada em Termo de Transação 

Administrativa (fl. 31), do referido Processo Administrativo 

Disciplinar; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Aplicar à servidora pública municipal, ANA PAULA 

GOMES NABO, portadora da Cédula de Identidade RG n° 

25.524.107-9-SSP/SP, ocupante do emprego público efetivo de 

DENTISTA, Cód. 08-EPE, constante do Anexo I, da Lei n° 

024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura e 

Organização e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP; a penalidade de suspensão por 02 (dois) dias, com 

prejuízos de vencimentos, a no período referente aos dias 25 e 

26 de fevereiro de 2019. 

Art. 2° - O Departamento Municipal de Recursos Humanos 

deverá tomar todas as providências cabíveis e fazer as devidas 

anotações no prontuário da servidora, providenciando a 

suspensão da remuneração a partir de 25 de fevereiro de 2019 e 

enquanto perdurar a pena de suspensão. 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o (a) Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 18 de fevereiro de 2019. 
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Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Líder de Assuntos Administrativos  

 

 

PORTARIA Nº 030, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019 

APLICA PENALIDADE DE SUSPENSÃO POR 02 (DOIS) 

DIAS À SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais;  

CONSIDERANDO: 

I – O inteiro teor do Processo Administrativo Disciplinar n° 

003/2018; 

II – O parecer favorável da Assessoria Jurídica quanto ao ato de 

transação administrativa no referido processo (fl. 29); 

III – A concordância da processada na aplicação da penalidade 

sugerida por esta Autoridade, ratificada em Termo de Transação 

Administrativa (fl. 31), do referido Processo Administrativo 

Disciplinar; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Aplicar à servidora pública municipal, JULIANA 

GRAZIELA NUNES DOS SANTOS, portadora da Cédula de 

Identidade RG n° 28.040.475-X-SSP/SP, ocupante do cargo 

público de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, criado 

pela Lei Municipal nº 047/2010; a penalidade de suspensão 

por 02 (dois) dias, com prejuízos de vencimentos, no período 

referente aos dias 21 e 22 de fevereiro de 2019. 

Art. 2° - O Departamento Municipal de Recursos Humanos 

deverá tomar todas as providências cabíveis e fazer as devidas 

anotações no prontuário da servidora, providenciando a 

suspensão da remuneração a partir de 21 de fevereiro de 2019 e 

enquanto perdurar a pena de suspensão. 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o (a) Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 18 de fevereiro de 2019. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Líder de Assuntos Administrativos  

 

 

PORTARIA Nº 031, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019 

REMANEJA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO: 

1 - a necessidade de remanejamento de funcionários no interesse 

do serviço público, principalmente na área de serviços urbanos;  

2 - que há real necessidade da prestação de serviços do servidor 

no Departamento de Obras e Serviços – Serviços Urbanos. 

3 – que a Lei Complementar nº 015, de 25 de abril de 1997, 

autoriza o remanejamento de cargos/funções de um 

departamento para outro; 

RESOLVE:- 

Art. 1º - Fica, a partir desta data, o servidor público municipal 

LEONARDO ANTONIO TEODORO, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 27.643.579-5-SSP/SP, subordinado à Gerência 

de Saúde, constante da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que 

dispõe sobre a Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação 

do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São 

Sebastião da Grama-SP; remanejado para a Gerência de 

Planejamento, Gestão, Regulação e Fiscalização - 

Departamento de Obras e Serviços – Serviços Urbanos. 

Art. 2º - O funcionário em questão deverá cumprir, 

rigorosamente, o seu horário normal de jornada de trabalho. 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2019, 

devendo o(a) Encarregado(a) de Recursos Humanos tomar as 

devidas providências administrativas. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 18 de fevereiro de 2019. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Líder de Assuntos Administrativos  
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COMUNICADO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO PRESENCIAL n.º 06/2019 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO n.º 08/2019 
 

OBJETO: principal da presente licitação aquisição de fraldas 

descartáveis geriátricas para manutenção dos serviços de saúde 

do município. Comunicamos aos interessados que ficam 

suspensos, sine die, todos os atos deste certame. Comunicamos 

ainda, que os novos atos serão oportunamente divulgados pelos 

meios oficiais. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelos Telefones. 

(0**19) 3646-9951/9727 ou pelo e-mail’s: 

licitacao@ssgrama.sp.gov.br e licitacao2@ssgrama.sp.gov.br. 

 

São Sebastião da Grama, 20 de fevereiro de 2019. 

 

Dr. Ricardo Ribeiro Florido 

Prefeito Municipal 

 

 

COMUNICADO DE ANÁLISE DE AMOSTRA 

PREGÃO PRESENCIAL n.º 04/2019 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO n.º 04/2019 
 

Objeto: aquisição de “ração animal” para cães e gatos, para 

atender as necessidades do centro de zoonoses, durante o 

período de 12 (doze) meses, com entrega parcelada. 

O município de São Sebastião da Grama faz saber que, com 

relação às amostras apresentados pelas empresas abaixo 

relacionadas, a Secretaria requisitante promoveu os seguintes 

julgamentos para os produtos ofertados: 

Empresa LICITAVET COMERCIAL LTDA - EPP, amostras 

APROVADAS para os ITENS 01 e 02.  

São Sebastião da Grama, 18 de fevereiro de 2019. 

 

Dr. Ricardo Ribeiro Florido 

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO LICITÓRIO N.º 02/2019 

PREGÃO N.º 02/2019 

 

Contrato n. 04/2019 

Contratada: COMERCIAL PÉRICO LTDA 

Objeto: contratação de empresa especializada para fornecimento 

de combustíveis com abastecimento diretamente das bombas aos 

veículos da frota municipal 

Validade: 12 meses 

Valor: R$ 1.031.680,00 

Data: 13 de fevereiro de 2019 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO LICITÓRIO N.º 03/2019 

DISPENSA LICITATÓRIA Nº. 03/2019 

 

Contrato n. 05/2019 

Contratada: VIAÇÃO SANTA CRUZ – LTDA 

Objeto: aquisição de passagens de ida e volta, para transportes 

rodoviários de pacientes para o município de Divinolândia. 

Validade: 12 meses 

Valor: R$ 10.200,00  

Data: 13 de fevereiro de 2019 

 

5º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º 18/2018 

 

Contratada: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS 

– LTDA. 

Objeto: Registro de preços para a eventual aquisição de gêneros 

alimentícios, para suprimento dos setores da prefeitura 

municipal de São Sebastião da Grama, conforme especificados 

na respectiva ata. 

Motivo: Reajuste de preços 

Data: 13/02/2019 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 15/2018 

Fica acrescido a referida ata de registro de preços n.º 18/2018 os 

serviços descritos na planilha anexa estabelecimento do 

equilíbrio econômico financeiro. 

 

Dr. Ricardo Ribeiro Florido 

Prefeito Municipal 

 

 

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 12/2018 

 

Contratada: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS 

– LTDA. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento 

de gêneros alimentícios, para suprimento dos setores de merenda 

escolar, visando cumprir o programa de alimentação escolar - 

convênio MEC/MEU, conforme especificações e quantidades 

previstas no termo de referência – anexo I deste edital, 

especificados no respectivo contrato. 

Motivo: Reajuste de preços 

Data: 13/02/2019 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 13/2018 

Fica acrescido o referido contrato n.º 12/2018 os serviços 

descritos na planilha anexa estabelecimento do equilíbrio 

econômico financeiro. 

 

Dr. Ricardo Ribeiro Florido 

Prefeito Municipal 
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